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PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	DE 1.981. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar ng 1 de 17 de dezembro de 1975,. 	permite R alienaçZo 

de Bens- ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatorieda' 

de de - Licitaçao e autorizaçao legislativa, fica o ato de alie 

rine° de Bens Imciveis revestidos das exigências de moralidade 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO quer R .;rea-de terras 	objeto 

do Artigo lg da presente Lei, é presentemente ocupado por um 

prédio residencial de.propriedade do Sr. JORGE SALIES,, confor 

me documentos anexos, codificado nesta Prefeitura como: distri 

to 1, quadra 103, lote 00130  inscriçao ng 007252-0, -para efei' 

to de Imposto Predial,- nZo auferindo o Município qualquer re 

ceita oriunda de tal ocupeçZo.- 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONCLA PRESENTE LEI.: 

ARTIGO lg — Fica o Chefe do Poder Executivo _ 	• 

Municipal, autorizado a alienar em LicitaçZo, UM2 4rea de ter 

tRS com as seguintes medidas e confrontaçges:.15,50- M (quinze,  

metros e cinquenta centímetros) de frente para a,Avenida Bispo 

Almir dos Santos; 13,80 m. (treze metros e oitenta centímetros) 

nos fundos confrontando com Jogo Moreira da Costa,
;_41090.Mrqua 

rente e um metros) na lateral direita confrontando com Ramiro 

José da Silva e 38,50 m (trinta e oito metros e cinquenta cen,  

tímetros) na lateral esquerda confrontando dom AssunçZo Belo 1  

formando uma. g.rea total de 580,53 M2 (quinhentos e - oitenta me 

tos e cinquenta e três decímetros quedrad 
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ARTIGO 2g — A alienaçay se faze através de 

Licitaço, em lopel, dia e hora e serem divulgados, e pelo va 

lor mlnimo fitado pela ComissZo.de AvaliaçZot  a este fim desti 

nado. 

ARTIGO 3'.— A alienaçZo se farg no estado ' 

atual do im(Svell  nZO tendo a Prefettura Municipal de Cabo Frio, 

. qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4g — Esto Lei entrará em vigor na 

data de sua publicaçZo, revogadas as dispo içZes em contr4rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 10 DE NOVEMBRO ME 1.981 . 

JOSÉ BONIFÃCIL FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal. 
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